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 OFÍCIO/SJMRI Nº 0124/2024                                                                        Em 11 de abril de 2024 
 

 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
PAULO LANDIM 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 – Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

 

Senhor Presidente: 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei 
que denomina as vias públicas do Assentamento Bela Vista que especifica.  

A presente propositura visa a alterar Lei nº 11.033, de 6 de dezembro de 2023, 
de forma a denominar da forma abaixo especificada as seguintes vias públicas do 
Assentamento Bela Vista: 

– Rua 09: Elias Mendes de Souza; 

– Rua 13: Marcos Antônio Bento; 

– Rua 14: Salvador; 

– Rua 17: Pau Brasil;  

– Rua 18: Carvalho; 

– Rua 23: 18 de novembro. 

Outrossim, no ensejo da alteração acima, a presente propositura igualmente 
denomina Avenida 03: José Lobo via pública do Assentamento Bela Vista Agrovila.  

Por fim, ressalta-se que a presente propositura decorre da articulação do 
Excelentíssimo Vereador e Presidente dessa Casa de Leis, Paulo Landim. 

Assim, tendo em vista as finalidades a que este Projeto de Lei se destina, 
entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá merecer 
a aprovação desta Casa de Leis.  

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o 
presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos do art. 80 da 
Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 

 

Denomina as vias públicas do Assentamento 
Bela Vista que especifica. 

 

Art. 1º A Lei nº 11.033, de 6 de dezembro de 2023, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................................................................................................ 

............................................................................................................................. 

XVI – Rua 09: Elias Mendes de Souza; 

XVII – Rua 13: Marcos Antônio Bento; 

XVIII – Rua 14: Salvador; 

XIX – Rua 17: Pau Brasil; 

XX – Rua 18: Carvalho; e 

XXI – Rua 23: 18 de novembro. 

Art. 2º .................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 

VIII – Avenida 03: José Lobo. ”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 11 de abril de 2024. 

 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 
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